
LEI MUNICIPAL Nº 4.496
Autoriza o Poder Executivo a abrir Credito Suplementar 
no Orçamento do Município no valor de CR$ 250.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cre-
dito  Suplementar  no  Orçamento  vigente,  no  valor  de  CR$ 
250.000,00(duzentos mil cruzeiros reais) na seguinte rubrica:

05 - SMECDT
0513 - FUNDESCAR
321100.126 - Transferencias Operacionais
Art.  2º  -  Servira  de  recurso  para  cobertura  do  credito 

autorizado no artigo anterior, a reduçπo da verba:
06 - SMOSUV
0609 - Vias Urbanas
Projeto nº 1.054 - Urbaniz.Av.Flores da Cunha
411000.167  -  Obras  e  Instalações.............  CR$ 

250.000,00 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 09 DE NOVEMBRO DE 
1993.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.Administraçπo
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